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PORTARTA No 25.06. I 3. A002t2025

O(A) PRESIDENTE, FR.ANCISCO LINHARES PONTE JÚNPR, no uso das suas
atribuições legais, conforme Resolução No í 1712013, de 03 de dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1o CONCEDER a(o) senhor(a) CARLOS JANDER§SON RAítlOS LOPES,
ocupante do cargo de COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
ESTRATÉGICA, 2 (duas) diarias, COM UM CENARTO DE TRANSIÇÃO POLÍT|CA, ONDE
NOVOS MANDATOS SE INICIAM, É ESSENCIAL QUE OS GESTORES PUBLICOS
ESTEJAM ATUALIZADOS SOBRE LTMITES LEGAIS, REGRAS FISCAIS E PRÁTCAS DE
GOVERNANÇA. O SEMTNARIO OFERECE UMA EXCELENTE OPORTUNTDADE PARA A
TROCA DE EXPERTÊNCIAS, BOAS PRÁTICAS E FERRAMENTAS PARA A
CoNTINUIDADE E MELHORIA DOS SERVTÇOS PUBLTCOS ESSENCIATS.

| - O valor unitário da diária que se refere o caput deste artigo conesponde a R$
500,0CI (quinhentos reais), totalizando R$ í.000,00 (um mil reaís).

ll - Local Fortalezal9E, Seminário de Gestores Públicos - Prefeitos 2025 -13"
Edição. no período de 16106/2025 a 17ÍA612025.

Art. 20 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Art. 30 Registre-se, Publique-se e

unlor
Presidente
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